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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

RESOLUÇÃO N° 067 

Aprova a Segunda Revisão do REGULAMENTO 
do SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 11, inciso XLII do Regimento 
Interno, e tendo em vista o disposto no artigo 22 da Resolução n2 47, 
de 1 O de março de 1993, e o decidido, após apreciação dos 
Expedientes Administrativos n°• 048/95 e 021/96, respectivamente, nas 
Sessões Plenárias de 14 de fevereiro de 1996 e de 29 de maio de 
1996, 

RESOLVE: 

......... _ Art. 1° - Aprovar a Segunda Revisão do Regulamento do 
Superior Tribunal Militar. 

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões do Superior Tribunal Militar - em 31 de maio de 1996 
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